
DECLARAÇÃO 1)0 ORDENAOOR ,:,t DESPESA

Na qualidade de Ordenador d~ Despesas, nos termo~' dél Portaria nº 004/2017 (em anexo),

DEClAROem cumpr;men~? ao art. 16, inciso 11, d,~ld C':"lTIplementar nº 101/2000, que a

despesa requisitada 110 ofício nº 096/2020 possu, ,Idequação orçamentária e financeira

com a Lei Orçamentária .o.nual, ser;do compatível tlll'l" II Plano Plurianual e com a Lei de

Diretrizes Orç:;Jffip.ntárias, ao tei'.iPo em que, enCr.',~;nhoos autos ao Senhor Secretário

para c.onhecimento e delibE~raçi;~:.

• Ba'.'.'''' (,,,da (MA), 06 de Julho de 2020.

AUTORIZAÇÃO Of [IE5PESJ, PELA .A,UTORIDADE ~,' \l'lJ~:OR

e AUTORIZO a 3I1eI1ut',.' do pmcess'! administrativo l1\ fc.rn1J do art. 38 da Lei 8.666N3. Ato

contfn:.Jo determino o encamir :-,amento ao Se~,}1 r<.'spc'nsável para as providências

cabíveis '~c.mvi5t;:,s<.! selccicl!:dí -, melhor propost':l')a~';-: ~,Administração Municipal.

Pauliérica de to~s;. Carvalho
$ecretalL3 alilrílf!htl~al oe Sauoe

ousa I>:>i"valho

~;ccretárh l\lunicipal Adj~l.nt.\da Saúde


